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Programa PAA – Cesta Verde garante 5 toneladas 
de alimentos para entidades de Jaboticabal

O Programa PAA – 
Cesta Verde se con-
solida como uma 
realidade transfor-
madora em Jaboti-
cabal. Fruto de um 
trabalho contínuo 
de diálogo e articu-
lação liderado pelo 
vereador e presi-
dente da Câmara, 
Ronaldo Peruci, a 
iniciativa marca um 
avanço histórico 
nas políticas de se-
gurança alimentar 
e de fomento à agri-
cultura familiar do 
município. Recen-
temente, a Secreta-
ria de Assistência 
e Desenvolvimento 
Social recebeu a 
segunda remessa 
do programa, tota-
lizando mais 5 to-
neladas de alimen-
tos frescos.

O sucesso da ini-
ciativa conta com 
a importante união 
de esforços para 
buscar recursos na 
esfera federal. Du-
rante o recebimen-
to dos alimentos, o 
Secretário de As-
sistência e Desen-
volvimento Social, 
Auricimar Grigório, 
destacou o empe-
nho do parlamentar 
para a concretiza-

ção do projeto. “Gra-
ças à intervenção 
do Ronaldo junto ao 
Ministério do De-
senvolvimento So-
cial, lá em Brasília, 
foi feita a liberação 
desse programa do 
PAA e também da 
cozinha solidária da 
Igreja Santa Teresa, 
que era uma briga 
longa. Hoje estamos 
recebendo a segun-
da remessa de cin-
co toneladas, um 

programa que for-
talece ainda mais 
a agricultura fami-
liar, principalmente 
dos nossos assen-
tamentos”, ressal-
tou o secretário.

O Programa de 
Aquisição de Ali-
mentos (PAA) pos-
sui um impacto 
duplo e inteligente. 
Por meio dele, o po-
der público adquire 
produtos de quali-
dade diretamente 

dos pequenos pro-
dutores rurais lo-
cais – que ganham 
garantia de venda, 
preço justo e faci-
lidade na entrega, 
como celebrado pe-
los próprios agri-
cultores do muni-
cípio. Em seguida, 
toda essa merca-
doria é destinada 
gratuitamente para 
famílias em situa-
ção de vulnerabi-
lidade e entidades 

assistenciais ca-
dastradas.

A produtora ru-
ral Consuelo, que 
realiza as entregas 
ao lado do produ-
tor Sebastião, re-
sumiu a importân-
cia da ação para as 
famílias do campo: 
“Esse programa é 
muito importante 
para nós. É perto de 
casa, não tem fre-
te. O preço é bom... 
nossa mercadoria 

é boa, produzida 
em casa. Eu agra-
deço pelo esforço 
que vocês tiveram 
de trazer esse pro-
grama, para nós 
está sendo muito 
bom”, comemorou.

Nesta nova eta-
pa, o repasse be-
nefi ciou diversas 
instituições que 
realizam trabalhos 
essenciais na cida-
de. Entre as con-
templadas que pu-
deram reforçar o 
atendimento e ga-
rantir refeições de 
qualidade aos seus 
assistidos estão 
a Sopa Solidária 
Santa Teresa de Je-
sus, a APAE, a Vila 
Vicentina Frederi-
co Ozanam e o Lar 
Acolhedor São Vi-
cente de Paulo.

O vereador Ronal-
do Peruci destaca: 
“A chegada e o su-
cesso do programa 
provam que Jaboti-
cabal segue avan-
çando quando há 
um compromisso 
genuíno em buscar 
recursos, construir 
parcerias sólidas e 
transformar opor-
tunidades em bene-
fícios reais para a 
comunidade”.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Jaboticabal
Foro de Jaboticabal
2ª Vara Cível
Praça do Café s/nº, ., Aparecida - CEP 14870-230, Fone: (16) 2141-9101,
Jaboticabal-SP - E-mail: jabotic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo Digital nº: 1001148-97.2021.8.26.0291
Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião Ordinária
Requerente: Wanilton do Carmo Batista e outro

2ª Vara Cível2ª Vara Cível
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 1001148-97.2021.8.26.0291

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Jaboticabal, Estado de São Paulo,
Dr(a). Daniel Romano Soares, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER aos herdeiros de Waldemar Pereira (filhos Manoel, Luiz e Maria Aparecida, bem
como a viúva Izaura Zambonini Pereira), réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Wanilton do Carmo Batista e Wilson
do Carmo Batista ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando o domínio integral do imóvel sito
à Avenida Paulino Braga, 518, Aparecida, Jaboticabal/SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Jaboticabal, aos 06 de outubro de 2025.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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2 SÁBADO, 25 DE ABRIL DE 2.026

APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JABOTICABAL
Registros: CDC nº2843/73 – CNAS 0220.816/74 - Filiada à Federação Nacional das APAEs – 125/73

De Utilidade Pública Municipal – Lei 1058/73 – Estadual 2420/80 - Decreto de Utilidade Pública Federal nº 93.333 – 03/10/86
Avenida Arthur Verri nº 191 - Nova Jaboticabal – Jaboticabal/SP - CEP 14.887-018 

Fone 16 3209-7777 e Celular 16 9.9994-3388CNPJ Nº 45.337.185/0001-62 - apaejal@terra.com.br / www.apaejaboticabal.com.br

Entidade:

C.N.P.J.: 45.337.185/0001-62

Folha:ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JABOTICABAL 0001

31/12/2025Balanço encerrado em:
BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição Descrição Saldo AtualSaldo Atual

3.934.438,40D 3.934.438,40CATIVO PASSIVO

2.005.852,55D 1.341.001,45CCIRCULANTE CIRCULANTE

1.219.654,31D 1.341.001,45CDISPONÍVEL CIRCULANTE

4.259,17D 671.652,65CADIANTAMENTOS NÃO CIRCULANTE

17.934,80D 671.652,65CTITULOS A RECEBER EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

762.939,64D 1.921.784,30CSUBVENÇÃO/CONVÊNIO À RECEBER PATRIMÔNIO LÍQUIDO

14,63D 2.037.432,48CTITULOS A RECEBER PATRIMÔNIO SOCIAL

1.050,00D 115.648,18DESTOQUES SUPERÁVIT/DÉFICIT ACUMULADOS

1.928.585,85DNÃO CIRCULANTE

1.928.585,85DPERMANENTE

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2025 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$ 
3.934.438,40 (três milhões novecentos e trinta e quatro mil quatrocentos e trinta e oito reais e quarenta centavos)

______________________________________
HELIO CESAR VIEIRA DA COSTA
TESOUREIRO
122.433.518-03

_______________________________________
CELSO APARECIDO CASSIANO
CONSELHEIRO FISCAL
833.672.688-87

_______________________________________
ANTONIO CARLOS IJANC
Reg. no CRC - SP sob o No. 1SP065569/O-0
CPF: 282.035.938-87

_______________________________________
HUMBERTO MONTANS BELLODI
PRESIDENTE
CPF: 058.957.218-00

_______________________________________
PLINIO SERGIO VOLPE
CONSELHEIRO FISCAL
264.978.758-91

________________________________________
RITA DE CASSIA BELLODI ARROBAS MARTINS
CONSELHEIRO FISCAL
088.985.268-57

JABOTICABAL, 31 de Dezembro de 2025

Número livro:

Entidade: Folha: 0001

0001

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JABOTICABAL

C.N.P.J.: 45.337.185/0001-62

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2025

Saldo AtualDescrição

6.340.336,71RECEITA BRUTA

6.340.336,71RECEITA LÍQUIDA

                                        

6.340.336,71SUPERAVIT BRUTO

                                        

(2.792.020,60)DESPESAS OPERACIONAIS

                                        

(2.790.364,01)DESPESAS GERAIS

(1.656,59)DESPESAS COM IMPOSTOS E TAXAS

(5.486.775,28)OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

(14.831,66)DESPESAS FINANCEIRAS

163.296,27RECEITAS FINANCEIRAS

1.680.942,92OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

(109.051,64)RESULTADO OPERACIONAL

                                        

(1.925,39)DESPESAS NÃO OPERACIONAIS

(110.977,03)RESULTADO ANTES DO IR E CSL

                                        

Sistema licenciado para HELIJA - ORGANIZACAO CONTABIL S/S

Número livro:

Entidade: Folha: 0001

0001

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JABOTICABAL

C.N.P.J.: 45.337.185/0001-62

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2025

Saldo AtualDescrição

6.340.336,71RECEITA BRUTA

6.340.336,71RECEITA LÍQUIDA

                                        

6.340.336,71SUPERAVIT BRUTO

                                        

(2.792.020,60)DESPESAS OPERACIONAIS

                                        

(2.790.364,01)DESPESAS GERAIS

(1.656,59)DESPESAS COM IMPOSTOS E TAXAS

(5.486.775,28)OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

(14.831,66)DESPESAS FINANCEIRAS

163.296,27RECEITAS FINANCEIRAS

1.680.942,92OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

(109.051,64)RESULTADO OPERACIONAL

                                        

(1.925,39)DESPESAS NÃO OPERACIONAIS

(110.977,03)RESULTADO ANTES DO IR E CSL

                                        

Sistema licenciado para HELIJA - ORGANIZACAO CONTABIL S/S

Número livro:

Entidade: Folha: 0001

0001

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JABOTICABAL

C.N.P.J.: 45.337.185/0001-62

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2025

Saldo AtualDescrição

6.340.336,71RECEITA BRUTA

6.340.336,71RECEITA LÍQUIDA

                                        

6.340.336,71SUPERAVIT BRUTO

                                        

(2.792.020,60)DESPESAS OPERACIONAIS

                                        

(2.790.364,01)DESPESAS GERAIS

(1.656,59)DESPESAS COM IMPOSTOS E TAXAS

(5.486.775,28)OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

(14.831,66)DESPESAS FINANCEIRAS

163.296,27RECEITAS FINANCEIRAS

1.680.942,92OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

(109.051,64)RESULTADO OPERACIONAL

                                        

(1.925,39)DESPESAS NÃO OPERACIONAIS

(110.977,03)RESULTADO ANTES DO IR E CSL

                                        

Sistema licenciado para HELIJA - ORGANIZACAO CONTABIL S/S

Número livro:

Entidade: Folha: 0002

0001

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JABOTICABAL

C.N.P.J.: 45.337.185/0001-62

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2025

Saldo AtualDescrição

(4.671,15)OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

(115.648,18)DÉFICIT DO EXERCÍCIO

_______________________________________
HUMBERTO MONTANS BELLODI
PRESIDENTE
CPF: 058.957.218-00

_______________________________________
PLINIO SERGIO VOLPE
CONSELHEIRO FISCAL
264.978.758-91

________________________________________
RITA DE CASSIA BELLODI ARROBAS MARTINS
CONSELHEIRO FISCAL
088.985.268-57

______________________________________
HELIO CESAR VIEIRA DA COSTA
TESOUREIRO
122.433.518-03

_______________________________________
CELSO APARECIDO CASSIANO
CONSELHEIRO FISCAL
833.672.688-87

_______________________________________
ANTONIO CARLOS IJANC
Reg. no CRC - SP sob o No. 1SP065569/O-0
CPF: 282.035.938-87

JABOTICABAL, 31 de Dezembro de 2025

Sistema licenciado para HELIJA - ORGANIZACAO CONTABIL S/S

Número livro:

Entidade: Folha: 0002

0001

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JABOTICABAL

C.N.P.J.: 45.337.185/0001-62

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2025

Saldo AtualDescrição

(4.671,15)OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

(115.648,18)DÉFICIT DO EXERCÍCIO

_______________________________________
HUMBERTO MONTANS BELLODI
PRESIDENTE
CPF: 058.957.218-00

_______________________________________
PLINIO SERGIO VOLPE
CONSELHEIRO FISCAL
264.978.758-91

________________________________________
RITA DE CASSIA BELLODI ARROBAS MARTINS
CONSELHEIRO FISCAL
088.985.268-57

______________________________________
HELIO CESAR VIEIRA DA COSTA
TESOUREIRO
122.433.518-03

_______________________________________
CELSO APARECIDO CASSIANO
CONSELHEIRO FISCAL
833.672.688-87

_______________________________________
ANTONIO CARLOS IJANC
Reg. no CRC - SP sob o No. 1SP065569/O-0
CPF: 282.035.938-87

JABOTICABAL, 31 de Dezembro de 2025

Sistema licenciado para HELIJA - ORGANIZACAO CONTABIL S/S

Folha:

Número livro:

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JABOTICABALEntidade:

C.N.P.J.:

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

0001

0001

Período: 01/01/2025 - 31/12/2025
45.337.185/0001-62

SUPERAVIT / DEFICITPATRIMÔNIO

ACUMULADOSSOCIAL

Patrimônio Déficit doSuperavit doHistórico Total

Social ExercícioExercício

Saldo em 31/12/2024 266.545,301.770.887,18 2.037.432,48

Défici do Exercício -115.648,18 -115.648,18

Absorção Superavit / Déficit -266.545,30266.545,30 0,00

Saldo em 31/12/2025 0,00 -115.648,182.037.432,48 1.921.784,30

JABOTICABAL, 31 de Dezembro de 2025

_____________________________________________________________________________

HELIO CESAR VIEIRA DA COSTAHUMBERTO MONTANS BELLODI

TESOUREIROPRESIDENTE

122.433.518-03CPF: 058.957.218-00

______________________________________________________________________________

CELSO APARECIDO CASSIANOPLINIO SERGIO VOLPE

CONSELHEIRO FISCALCONSELHEIRO FISCAL

833.672.688-87264.978.758-91

_______________________________________________________________________________

ANTONIO CARLOS IJANCRITA DE CASSIA BELLODI ARROBAS MARTINS

Reg. no CRC - SP sob o No. 1SP065569/O-0CONSELHEIRO FISCAL

CPF: 282.035.938-87088.985.268-57

Sistema licenciado para HELIJA - ORGANIZACAO CONTABIL S/S

I- CONTEXTO OPERACIONAL:

NOTA 01 - OBJETIVOS CONSTANTES DE SEU ESTATUTO

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Jaboticabal, associação civil, de direito privado e 
natureza socioassistencial, sem fi ns econômicos, com duração indeterminada, há 54 anos dedica-se à Missão Institu-
cional de promover qualidade de vida e acesso a direitos às pessoas com defi ciência e às suas famílias, contribuindo 
para inclusão e equidade social.

Regida por Estatuto Social próprio que evidencia suas características, seu funcionamento, direitos e deveres 
dos associados, atribuições dos cargos deliberativos executivos e fi scais, objetivos e fi nalidades de relevância pú-
blica e social, com escrituração conforme Fundamentos e Normas Brasileiras de Contabilidade; baseada em valores 
de respeito à diversidade humana, de solidariedade e de igualdade de direitos; e em princípios de impessoalidade, 
moralidade, publicidade, economicidade, efi ciência e transparência; contrária a qualquer forma de discriminação; 
no exercício de 2025, a APAE de Jaboticabal executou os serviços especializados referentes às políticas públicas 
de Assistência Social, Educação e Saúde; destinados às pessoas com Defi ciência Intelectual, Física, Múltipla e com 
Transtorno do Espectro Autista e às suas respectivas famílias; visando atender as dimensões do cotidiano de pessoas 
com defi ciência, na perspectiva da autonomia, da emancipação e da garantia de direitos destes cidadãos; conforme 
detalhamento a seguir.

Área de Assistência Social
Nível de Proteção Social Especial de Média Complexidade - Execução do Serviço de Proteção Social Especial 

para Pessoas com Defi ciências, Idosos e suas Famílias
A APAE de Jaboticabal, integrante da Rede Municipal de Serviço Socioassistencial, atuou na Habilitação e Re-

abilitação da Pessoa com Defi ciência e sua Inclusão Comunitária, executando o Serviço de Proteção Social Especial 
para Pessoas com Defi ciência, Idosas e suas Famílias, do Nível de Proteção de Média Complexidade, observando-se 
os objetivos e diretrizes da LOAS, a Política Municipal de Assistência Social, e o Plano Municipal de Assistência 
Social de modo tipifi cado, ofertando Atendimentos, Assessoramento e Defesa de Direitos às famílias em situação de 
vulnerabilidade e às pessoas com defi ciências, acima de 30 anos de idade, com diferentes graus de dependência, cujas 
limitações foram agravadas por violações de direitos que comprometeram o desenvolvimento de sua autonomia.

O Serviço Socioassistencial, no enfrentamento das barreiras implicadas pela defi ciência, cumpriu a
a Meta de ofertar Atendimento, Assessoramento e a Defesa de Direitos a 80% do total de 85 usuários, com 

Defi ciência Intelectual, Defi ciência Múltipla e Transtorno do Espectro Autista (TEA) e 80% do total de 70 famílias, 
uma vez que atendeu em média 75 usuários, 11% acima do pactuado e 74 famílias, 33,48% acima do pactuado, 
não havendo demanda reprimida e para melhor demonstrar o cumprimento da Meta pactuada com o Poder Público 
Municipal local e do município de Guariba/SP, cofi nanciada pelos entes Federal e Estadual, destaca os Indicadores:

a)  Quanto a Etapa de Promover Acesso a Benefícios, Serviços Socioassistenciais, Rede de Serviços 
(Público e Privado) afi ns e ao Sistema de Garantia de Direitos

- 44 Famílias encaminhadas à rede de serviços (públicos ou privados) afi ns,
- 174 Articulações junto à rede de serviços (públicos ou privados) afi ns,
- 40 Participações em Reuniões junto à Rede de Serviços Públicos de Assistência Social,
- 12 Participações em reuniões internas para discussão de caso.
b)  Quanto a Etapa de Identifi car Vulnerabilidades e/ou Riscos Sociais
- 14 Diagnósticos Sociofamiliar e Econômicos,
- 54 Atualizações do Diagnóstico Sociofamiliar e Econômico,
- 04 Entrevistas Sociais Familiares,
- 12 Pareceres Sociais.
c)  Quanto a Etapa de Fortalecer a Função Protetiva das Famílias
- 479 Atendimentos Individuais às famílias ou cuidadores,
- 877 Contatos Telefônicos às famílias ou cuidadores,
- 141 Visitas Domiciliares.
d)  Quanto à Etapa de Promover Orientação e Apoio às Famílias
- 09 Reuniões com famílias e/ou cuidadores,
- 77,3% das Famílias referiram diminuição de sobrecarga na prestação/demanda de cuidados.
e)  Quanto a Etapa de Acolhimento e Orientação às Demandas dos Usuários
- 236 Acolhidas realizadas pela Equipe de Assistência Social,
- 01 Usuários inseridos no Mercado de trabalho,
- 841 Acolhidas e Orientações em Grupos.
f)  Quanto à Etapa de Viabilizar o Desenvolvimento e/ou a Manutenção de Potencialidades, Autonomia 

Pessoal e a Inclusão Produtiva e Social dos Usuários
- 2.630 Grupos de Autonomia Pessoal e de Organização da Vida Cotidiana, com média de 8,26 partici-

pantes em cada grupo;
- 156 Grupos de Desenvolvimento do Convívio Familiar, Grupal e Social, com média de 14,30 partici-

pantes, em cada grupo;
- 117 Grupos de Defesa de Direitos e de Mobilização para a Cidadania, com média de 9,38 Participan-

tes, em cada grupo;
- 258 Grupos de Atividades Laborterápicas, com média de 6,84 participantes, em cada grupo;
- 226 Grupos de Atividades de Qualidade de Vida, com média de 10,52 participantes em cada grupo;
- 180 Grupos de Atividades Artísticas e Culturais, com média de 9,69 participantes, em cada grupo.
- 67,4% dos usuários consideraram “Ótimo” o desenvolvimento e/ou manutenção de suas potencialida-

des.
Proteção Social Especial de Alta Complexidade 

Execução do Serviço de Acolhimento Institucional - Modalidade de Residência Inclusiva
A APAE de Jaboticabal também executou o Serviço de Acolhimento Institucional, na modalidade de Residência 

Inclusiva, ofertando proteção integral a pessoas com defi ciências, acima de 18 anos, de ambos os sexos, em situação 
de dependência, que não dispõem de retaguarda familiar e de condições de autossustentabilidade. O Serviço de Aco-
lhimento Institucional funcionou em sua capacidade máxima, atendendo à Meta estabelecida de 10. E para melhor 
demonstrar o cumprimento da Meta pactuada com o Poder Público Municipal, cofi nanciada pelos entes Federal e 
Estadual, destaca os Indicadores:

a) Etapa 1 (Meta 1) - Articulação com a Rede Socioassistencial, com os demais Órgãos do Sistema de 
Garantias de Direitos e com a Rede de Serviços Afi ns (público/privado)

- 06 Articulações com o Sistema de Garantia de Direitos.
- 125 Articulações com a Rede de Serviços Afi ns.
b) Etapa 02 (Meta 2) - Acolhimento das Demandas e Orientação às Demandas dos Usuários
- Realização 112 acolhidas e consequentemente de escutas qualifi cadas às necessidades individuais dos 

residentes, de forma humanizada e orientações que asseguraram o pleno desenvolvimento de potencialidades.
c) Etapa 01 (Meta 2) – Fortalecimento de Vínculos Interpessoais entre os Usuários do Serviço de Aco-

lhimento Institucional
- 38 Orientações para fortalecimento de vínculos entre os usuários.
- 40 Atividades propostas que necessitam da cooperação entre os usuários.
d) Etapa 3 (Meta 2) - Fortalecimento de Vínculos entre Membros de Famílias Extensas e/ou de Amigos 

e Usuários do Serviço de Acolhimento Institucional
- Realização de 30 visitas efetuadas pelos residentes às famílias extensas/amigos,
- Promoção de 37 visitas assistidas de familiares ou amigos aos residentes.
e) Etapa 4 (Meta 2) - Fortalecimento de Vínculos entre a Comunidade e os Usuários do Serviço de 

Acolhimento Institucional
- 92 Eventos na Comunidade, que tiveram a participação dos usuários.
f) Viabilização do Desenvolvimento e/ou Manutenção de Capacidades Adaptativas para a Vida Diária
- 27 Rodas de conversa que contribuíram para a promoção de autonomia pessoal e de organização da 

vida cotidiana.
- Média de 03 usuários com dependência moderada para a realização de tarefas domésticas.
- Média de 06 usuários com independência moderada para a realização de tarefas domésticas.
- Média de 05 usuários com dependência moderada para a realização de atividades de autocuidado.
- Média de 05 usuários com independência moderada para a realização de atividades de autocuidado.
- 33,3% dos usuários referem desenvolvimento e/ou manutenção de potencialidades, em Pesquisa de 

Satisfação e Qualidade dos Serviços.
- 06 Usuários frequentando cursos livres.
- 03 Usuárias inseridas no Mercado de Trabalho.
- 05 Usuários frequentando Serviço de Proteção Social Especial – Modalidade Centro-dia.
- 02 Usuários matriculados e frequentando a Escola de Educação Especial.
- 10 Usuários em acompanhamento de Saúde.
Área de Educação Modalidade de Educação Especial e Educação Especial para Trabalho

A Escola de Educação Especial ofertou o acesso à Educação Básica a 132 alunos com Defi ciência Intelectual ou 
Defi ciência Múltipla, que necessitam de apoio extensivo (com signifi cativa defasagem série/idade) ou permanente/
pervasivo; e/ou associada ao Transtorno do Espectro Autista (TEA), que necessitam de apoio substancial; que não se 
benefi ciariam da inclusão imediata e/ou permanência em classes comuns do ensino municipal, segundo os Níveis de 
Educação Infantil e de Ensino Fundamental (na Fase I de Escolarização Inicial e na Fase II do Socioeducacional); nas 
Modalidades de Educação Especial e de Educação Especial para o Trabalho. E para melhor demonstrar o cumprimento 
da Meta pactuada com a Secretaria de Educação do Estado de São Paulo e com os Poderes Públicos Municipais local 
e de Guariba/SP e Barrinha/SP, destaca os Indicadores:

Etapa 1- Ações Administrativas 1.1- Organização Escolar
- 132 alunos regularmente cadastrados (matriculados) para o ano 2025.
- 10 Reuniões Administrativas com Direção Executiva e Operacional.
- 08 Visitas de Supervisão das parcerias.
- 84 Respostas à Pesquisa sobre Qualidade dos Serviços e Satisfação das Famílias.
Etapa 2- Ações Pedagógicas 
2.1- Prática Pedagógica
- 127 Avaliações Pedagógicas realizadas.
- 123 Entrevistas com famílias realizadas.
- 06 Visitas Domiciliares efetuadas pela Equipe Educacional.
- 127 Alunos que tiveram 100% do PEI executado.
2.2- Promoção da Educação Especial para o Trabalho
- Média de 27 Alunos que frequentaram a Educação Especial para o Trabalho.
- 19 Alunos promovidos do Módulo I à Módulo Il, do Ensino Fundamental, na Modalidade.
- 01 Aluno colocado no Mercado de Trabalho. 
2.3-Complemento Educacional
- 576 Aulas efetuadas pelas áreas de Artes, Educação Física, Música e Dança.
- 127 Participação de alunos nas aulas de Complemento Educacional
Etapa 3 - Ações de Orientação Pedagógica 
3.1- Reuniões Pedagógicas
- 24 Orientações a Equipe Escolar.
- 10 Reuniões de HTPC (Coletivas).
- 100 Reuniões HTPC individuais.
3.2 - Aprimoramento do Serviço Educacional
- 28 Capacitações Profi ssionais da área de Educação realizadas e/ou promovidas pela organização.
- Média de 13 Profi ssionais capacitados por Capacitação promovida.
- 222 Horas de Capacitação Profi ssional.
3.3- Registros dos Processos Desenvolvidos e Resultados Alcançados
- 127 Fichas de Acompanhamento.
- 18 Portfólios elaborados.
- 81 Relatórios anuais que representam 50% de evolução em relação às aprendizagens signifi cativas dos 

alunos.
Etapa 4 — Ações de Orientação Pedagógica
- 84 Respostas à Pesquisas sobre a Qualidade dos Serviços e Satisfação das Famílias.
- 03 Reuniões de Pais.
- Média de 80 pais que participaram das reuniões.
- 312 Orientações e informações às famílias via WhatsApp.
Atendimento Educacional Especializado
O Atendimento Educacional Especializado/AEE, realizado pela Escola de Educação Especial da APAE de Jabo-

ticabal, foi ofertado conforme o Plano de Trabalho, a 129 alunos/mês da Educação Infantil e do Ensino Fundamental, 
vulnerabilizados socialmente e/ou com Atraso no Desenvolvimento Neuropsicomotor, com Defi ciência Intelectual, 
Múltipla e Transtorno do Espectro Autista (TEA); matriculados na Rede Municipal de Ensino, em regime de contratur-
no escolar, tendo efetivamente cumprido 12,25% a mais da Meta estabelecida. E para demonstrar o cumprimento desta 
Meta pactuada com o órgão público municipal, destaca-se os Indicadores:

Etapa 1 - Avaliação Pedagógica Especializada
- 172 alunos encaminhados pela Rede Municipal de Ensino.
- 173 alunos que realizaram a Avaliação Pedagógica Especializada (sondagem).
- 34 alunos inelegíveis ao serviço do AEE.
Etapa 2 - Avaliação Diagnóstica Multiprofi ssional
- 122 alunos encaminhados para Avaliação Diagnóstica Multiprofi ssional.
- 91 devolutivas de avaliação Diagnóstica Multiprofi ssional.
Etapa 3 – Atendimentos Especializados
- 3.533 Atendimentos Educacionais realizados.
- 141 Entrevistas com famílias.
- 91 PAEE elaborados.
- 187 Reuniões de equipe para discussão de casos.
- 36 Avaliações Pedagógicas Especializadas.
Etapa 4 - Orientações à Comunidade Escolar
- 129 Orientações e Informações a repeito dos alunos acompanhados no NAEE às Escolas da Rede 

Municipal de Educação.
- 01 Formação ou encontros para as equipes das EMEBs, solicitado pela Rede Municipal de Educação.
Etapa 5 - Orientações Parentais
- 597 Orientações Parentais.
Etapa 6 – Capacitação Profi ssional
- 04 Capacitações Profi ssionais da área de Educação realizadas e/ou promovidadas pela organização.
- Média de 14 de profi ssionais capacitados.
- 432 Horas de Capacitação Profi ssional.
Etapa 16 – Supervisão da Secretaria Municipal de Educação
- Mensalmente ocorreu o acompanhamento da supervisão da parceria.
- 01 Visita de Supervisão
- 88 Pesquisas sobre Qualidade dos Serviços e Satisfação das Famílias respondidas (anual).
Área de Saúde Centro Especializado em Reabilitação Física e Intelectual – CER II
A APAE de Jaboticabal, enquanto estabelecimento de Saúde registrado no Cadastro Nacional de Saúde – CNES e 

Habilitada, pelo Ministério da Saúde a funcionar como CER II – Centro Especializado em Habilitação e Reabilitação, 
nas Modalidades Física e Intelectual, constitui a Rede de Cuidados à Pessoa com Defi ciência, complementando e 
aprimorando a assistência à saúde, através do acolhimento digno e de atendimentos especializados à população com 
Defi ciência Física e Intelectual de Jaboticabal e dos municípios de Dumont, Sertãozinho, Barrinha, Monte Alto, Gua-
riba, Pitangueiras, Pontal e Pradópolis.

A APAE de Jaboticabal executou serviços especializados em Saúde através do CER II, seguindo o Instrutivo de 
Reabilitação/2020, relativo a 200 usuários/mês na Reabilitação Física, onde efetivamente atendeu a 27,3% deste total, 
sem haver demanda reprimida; e 200 usuários/mês na Reabilitação Intelectual, onde efetivamente atendeu ao total 
estabelecido, excedendo-o em 95,3%, considerando a quantidade de pessoas que passaram por Triagem no serviço e a 
média dos que permaneceram no serviço. Assim, considera-se as Metas do Plano Operativo cumpridas com razoabi-
lidade, uma vez que a média mensal foi de 445 pacientes atendidos, tendo sido realizados 27.895 procedimentos, que 
favoreceram o desenvolvimento de potencialidades, talentos, habilidades e aptidões (físicas, cognitivas, sensoriais, 
psicossociais, atitudinais, profi ssionais e artísticas); contribuindo para a autonomia, independência, participação social 
desses usuários, aprimorando a Rede de Atenção Especializada em Saúde/SUS. E para demonstrar o cumprimento das 
Metas pactuada com o órgão público municipal, fi nanciadas pelo ente federal, destaca-se os Indicadores:

Etapa 13 – Contratação de Capacitação Profi ssional
- 04 Capacitações.
- 03 Supervisões de Casos.
- 22 Profi ssionais, em média, capacitados.
Etapa 19 – Recepção e Acolhimento do Paciente.
- 330 Pessoas encaminhadas via Sistema de Regulação/CROSS.
- 262 Pessoas encaminhadas foram pertinentes ao Serviço de Habilitação e Reabilitação Intelectual e 

Física.
- 71 Pessoas foram não pertinentes ao Serviço de Habilitação e Reabilitação Intelectual e Física.
Etapa 20 – Avaliação Médica.
- 315 Encaminhamentos para Triagem Intelectual.
- 68 Encaminhamentos para Triagem Físca.
- 271 Encaminhamentos para Avaliação Neuropsicológica.
Etapa 21 - Avaliação Multiprofi ssional.
- 54 Média mensal de pacientes em Processo de Triagem para Reabilitação Física e Intelectual.
Etapa 22 - Realizar Discussão de Caso e Defi nição Conduta.
- 359 pessoas elegíveis (com CID) ao Serviço de Habilitação e Reabilitação Intelectual e Física.
- 105 pessoas inelegíveis ao Serviço de Habilitação e Reabilitação Intelectual e Física.
Etapa 23 - Promoção dos Atendimentos Especializados.
- 298 Planejamentos Terapêuticos Singulares – PTS elaborados.
- 390 média mensal de pacientes em Reabilitação Intelectual.
- 54 pacientes, em média, na Reabilitação Física.
- 27.895 procedimentos realizados.
- 153 desistências ou desligamentos, conforme critérios estabelecidos pelo Serviço.
- 92 altas do serviço de Saúde.
Etapa 6 - Promoção de Suporte às Famílias.
- 339 famílias que receberam orientações da Equipe Multiprofi ssional de Saúde.
Etapa 7 – Realização de Reuniões de Equipe.
- 114 reuniões de equipe técnica.
Etapa 8 – Garantia de Atenção Integral à Pessoa com Defi ciência.
- 172 articulações intersetoriais (demais políticas públicas) em média/mês.

Atendimento Neurossensorial
A APAE de Jaboticabal também executar o Atendimento Neurossensorial destinado às pessoas com defi ciência 

intelectual, múltipla e/ou Transtorno do Espectro do Autismo, semidependentes ou dependentes para atividades da vida 
diária e de vida prática, que frequentam a Escola de Educação Especial e o Serviço Socioassistencial na Modalidade de 
Centro-dia. Este atendimento consiste na realização de Anamnese, Avaliação Diagnóstica, elaboração do PTS – Plano 
Terapêutico Singular, Orientação e Encaminhamentos, e os Atendimentos Especializados de equipe Multidisciplinar, 
registro sistemático das Evoluções Clínicas em Prontuários Eletrônico e informatização da produção, criação de Pro-
tocolos de Atendimento, reuniões de estudos e discussões de casos, articulação com a Rede Pública de Saúde e de 
políticas afi ns, estabelecendo fl uxos e práticas de cuidado à saúde continuamente. O serviço de Saúde tinha a Meta de 
atender, qualifi car o serviço e gerar impactos na vida de 80% do total de 249 pacientes, com Defi ciência Intelectual, 
Múltipla e/ou Transtorno do Espectro do Autismo, semidependentes ou dependentes para atividades da vida diária e de 
vida prática; tendo efetivamente atendido a média de 207 pessoas/mês, fato que representa 8,3% a mais do pactuado, 
perfazendo um total de 16.032 procedimentos. E para demonstrar o cumprimento das Metas pactuada com o órgão 
público municipal, fi nanciadas pelo ente federal, destaca-se os Indicadores:

Etapa 2 - Recepção e Acolhimento do Paciente.
2.1 Recepção aos Encaminhamentos de pacientes.
- 04 encaminhamentos ao Atendimento Neurossensorial 
2.2- Avaliação Diagnóstica
- 04 Avaliações Diagnósticas.
Etapa 3 - Avaliação Multiprofi ssional
3.1- Investigar as funções cognitivas, sensoriais, motoras, emocionais, comportamentais, sociais, de aprendiza-

gem e linguagem do paciente
- 207 pessoas elegíveis ao Atendimento Neurosensorial. 3.2- Elaborar o PTS – Plano Terapêutico Singu-

lar.
- 243 PTS elaborados e atualizados.
Etapa 4 - Elaboração do PTS – Plano Terapêutico Singular.
4.1- Realizar Discussão de Caso (CID) e defi nir conduta ou intervenção terapêutica.
- 239 Discussões de casos realizadas.
Etapa 5 - Promoção dos Atendimentos Especializados.
5.1- Execução do atendimento especializado, conforme a demanda do paciente.
- 207 pacientes/mês em atendimento especializado, em média.
- 16.032 procedimentos realizados.
5.2- Execução de atendimento à família do paciente para apoio e orientação quanto às condutas.
- 1.139 Atendimentos às famílias e/ou cuidadores.
Etapa 6 – Articulação com Serviços de Promoção e Garantia de Direitos.
6.1- Execução de ações que visam o acesso e a garantia de direitos do paciente nas áreas de Educação, Saúde e 

Assistência Social
- 08 Reuniões com Equipe Multiprofi ssional.
- 12 Articulações com Pontos de Atenção à Saúde.

Gestão
Ao executar seu Plano Político “Autonomia e Garantia de Direitos”, em 2025, a APAE de Jaboticabal materia-

lizou os preceitos das políticas públicas de Assistência Social, Saúde e de Educação; pilares dos serviços prestados 
com total gratuidade a pessoas com defi ciências e a suas famílias, privando pelos princípios da economicidade, efi -
ciência, transparência e pela busca constante do desenvolvimento sustentável em todas suas ações. Assim, enfrentou 
os desafi os trazidos pelas complexas demandas do público benefi ciário, pessoas com defi ciências e suas famílias, 
enfrentou a instabilidade político-econômica atual, enfrentou a falta de atualização e a supressão dos recursos go-
vernamentais, cumpriu as parcerias públicas e privadas estabelecidas; responsabilizou-se pela Execução Física e 
Financeira dos serviços contratualizados, pelo ônus e bônus da Gestão de Pessoas, pela manutenção e aprimoramento 
da infraestrutura física e dos recursos materiais necessários à consecução desses serviços, alcançando Resultados 
tangíveis como os aferidos pelos Indicadores acima, e intangíveis, como a melhoria da qualidade de vida de pessoas 
com defi ciências e das famílias atendidas, manifestadas através de Pesquisas de Satisfação e Qualidade, aplicada 
anualmente como forma de participação explícita dos usuários na vida institucional.

Por fi m, a APAE de Jaboticabal manteve o propósito de aprimoramento de sua Gestão Administrativa e Finan-
ceira, organizando processos que contribuíram para o desenvolvimento social, tecnológico, gerencial e econômico; 
e que juntamente à Direção Operacional, garantiram o cumprimento de Missão Institucional com efi ciência, trans-
parência e busca de sustentabilidade fi nanceira, gerando impacto social e o bem comum ao executar os Objetos 
pactuados, compatibilizando interesses com a Gestão Pública e auxiliando a iniciativa Privada a cumprir sua res-
ponsabilidade social.

II- APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES:
NOTA 02 - AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E FINANCEIRAS FORAM ELABORADAS EM CON-

FORMIDADE COM A LEI.
As demonstrações fi nanceiras da Entidade foram elaboradas e estão apresentadas de acordo com as práticas 

contábeis adotadas no Brasil, que compreendem os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC), aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC). Consideram ainda, as peculiaridades 
ligadas às entidades sem fi ns lucrativos em consonância à ITG 2002 - Entidades sem Finalidade   de   Lucros,   apro-
vada   pela   Resolução   1409/2012   do   Conselho   Federal   de   Contabilidade   (CFC).

III- RESUMO DAS PRÁTICAS CONTÁBEIS NOTA 03 - O REGIME CONTÁBIL ADOTADO
As receitas e despesas são apropriadas obedecendo ao regime de competência.
NOTA 04 - AS DEMONSTRAÇÕES DAS APLICAÇÕES FINANCEIRAS.
Incluem, saldos positivos em contas bancárias e aplicações fi nanceiras, registradas pelo valor de aplicação, 

acrescido dos rendimentos proporcionais auferidos até a data do balanço, não superando o valor de mercado.
NOTA 05 - OS CRITÉRIOS UTILIZADOS PARA APURAÇÃO DAS RECEITAS E DAS DESPESAS ES-

PECIALMENTE COM GRATUIDADE, DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, CONTRIBUIÇÕES E APLICAÇÃO DE 
RECURSOS.

As receitas da entidade são apuradas através dos comprovantes de recebimento, entre ele, avisos bancários, 
recibos e outros. As receitas estão apuradas, excetuando-se as inadimplências e/ou valores considerados incobráveis 
e reconhecendo receita como incorridas em 2025 e recebidas em 2026. As despesas da entidade são apuradas através 
de notas fi scais e recibos de conformidade com as exigências legais-fi scais.

NOTA 06 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO. PATRIMÔNIO SOCIAL.
O valor do patrimônio social constituído em 31/12/2025 é de R$ 2.037.432,48.
NOTA 07 - OS VALORES DAS DOAÇÕES RECEBIDAS DE PESSOAS FÍSICAS E OU PESSOAS JURÍ-

DICAS.
Física: R$ 926.088,30
Jurídica: R$ 32.876,98
Serviço Voluntário: R$ 265.503,46
NOTA 08 - OS VALORES DAS PARCERIAS E CONVÊNIO RECEBIDOS DO PODER PÚBLICO E PRI-

VADO.

* Recursos recebidos do poder público:
Área de Assistência Social:  R$ 891.069,08; 
Área de Saúde:   R$ 2.618.804,95;
Área de Educação:   R$ 1.574.942,49.
* Recursos a receber do poder público:
Área de Saúde:   R$ 236.518,22; 
Área de Educação:   R$ 36.036,69.
* Recursos parceria com empresas privadas:
Sicoob Coopecredi – Projeto 1:  R$ 12.000,00; 
Sicoob Coopecredi – Projeto 2:  R$ 12.000,00.
NOTA 09 - OS RECURSOS DA ENTIDADE FORAM APLICADOS EM SUA FINALIDADES INSTITU-

CIONAIS, DE CONFORMIDADE COM SEU ESTATUTO SOCIAL DEMONSTRADO PELA SUA DESPESA 
EM INVESTIMENTO PATRIMONIAIS.

Os recursos da entidade foram aplicados em suas fi nalidades institucionais de conformidade com o seu Estatuto 
Social, demonstrados pelas suas Despesas e Investimentos Patrimoniais.

NOTA 10 - NAS CONTAS CONTÁBEIS SÃO REGISTRADAS AS GRATUIDADES OFERECIDAS QUE 
ESTÃO RESPALDADAS EM DOCUMENTOS HÁBEIS E NAS RESPECTIVAS PLANILHAS DE APURA-
ÇÃO. AS GRATUIDADES CONCEDIDAS SÃO INFORMADAS DE MANEIRA SEGREGADA POR ÁREA 
DE ATUAÇÃO.

* AREA ASSISTÊNCIA SOCIAL  R$ 1.850.357,89
- Proteção Social Especial - Média Complexidade - Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas 

com Defi ciência, Idosas e Suas Famílias

NOME DO CONVÊNIO/DESPESA   VALOR
S.P.S.E.M.C - FEDERAL - 2º T.A. ao T.C. Nº 31.02/2023 R$  63.366,58
C.M.D.C.A. - TERMO DE FOMENTO Nº 02/2025  R$  18.477,21
S.P.S.E.M.C. - ESTADUAL - 2º T.A. ao T.C. Nº 31.02/2023 R$ 112.365,29
S.P.S.E.M.C. - MUNICPAL - 2º T.A. ao T.C. Nº 31.02/2023 R$  24.025,03
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2025 – P.M. GUARIBA R$  47.130,75
TERMO DE FOMENTO PROC. SEDS PRC 2025-00257DM R$  47.442,73
Contrapartida da Entidade para Área de Assistencial Social – 
Média complexidade RECURSO PRÓPRIO  R$ 889.985,36
- Proteção Social Especial - Alta Complexidade - Serviço de Acolhimento - Institucional (Residência 

Inclusiva)

NOME DO CONVÊNIO/DESPESA   VALOR
S.P.S.E.A.C - MUNICIPAL - 3º T.A. ao T.C. Nº 36.03/2023 R$ 412.664,65
S.P.S.E.A.C - FEDERAL - 3º T.A. ao T.C. Nº 36.03/2023 R$  57.771,76
S.P.S.E.A.C - ESTADUAL - 3º T.A. ao T.C. Nº 36.03/2023 R$  60.242,63
Contrapartida da Entidade para Área de Assistencial Social – Alta complexidade
RECURSO PRÓPRIO    R$  91.950,58
- Parceria com empresas Privadas

NOME DO CONVÊNIO/DESPESA   VALOR
SICOOB COOPECREDI – PROJETO 1   R$ 10.141,59
SICOOB COOPECREDI – PROJETO 2   R$ 15.793,73

* AREA SAÚDE   R$ 3.239.139,23
- Serviço de Habilitação e Reabilitação Física e Intelectual

NOME DO CONVÊNIO/DESPESA   VALOR
C.E.R. II – 7º T.A. AO T.C. Nº 02.07/2022  R$ 2.401.707,83
TERMO DE TRANSF. AUX. FINANC. ENFERMAGEM R$ 30.949,71
- Serviço de Habilitação e Reabilitação à Pessoa com Defi ciência Intelectual, Múltipla e com Transtor-

no do Espectro Autista – Atendimento Neurossensorial

NOME DO CONVÊNIO/DESPESA   VALOR
NEUROSSENSORIAL – 4º T.A. ao T.C.03.04/2022  R$ 557.792,81
Contrapartida da Entidade para Área de Saúde
RECURSO PRÓPRIO    R$ 248.688,88
* AREA EDUCAÇÃO   R$ 1.903.114,26
Modalidade de Educação Especial e Educação Especial para o Trabalho:
- Atendimento Pedagógico Nível Educação Infantil e Ensino Fundamental para Alunos com Defi ciên-

cia Intelectual, Defi ciência Múltipla e Transtorno do Espectro Autista

NOME DO CONVÊNIO/DESPESA   VALOR
S.E. - T.C./ SEDUC PROCESSO 202400006491  R$ 605.686,18
HABILITAÇÃO FNDE/ PDDE   R$ 6.579,46
- Atendimento Educacional Especializado - AEE

NOME DO CONVÊNIO/DESPESA   VALOR
AEE – 2º T.A. ao T.C. Nº 01.03/2022   R$ 490.520,34
- Atendimento Educacional Exclusivo às Pessoas com Defi ciência 

NOME DO CONVÊNIO/DESPESA    VALOR
EEE – 2º T.A. ao T.C. Nº 02.03/2022   R$ 190.898,00

P.M. GUARIBA – 2º T.A. ao T.F. 10/2023  R$ 220.241,68
P.M. BARRINHA – TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 004/2025 R$ 112.204,48
Contrapartida da Entidade para Área de Educação
RECURSO PRÓPRIO    R$ 276.984,12
TOTAL DA GRATUIDADE   R$ 6.992.611,38

NOTA 11 - A Apae de Jaboticabal, associação civil de natureza socioassistencial, privada, de fi ns não econômi-
cos, presta serviços especializados às pessoas com defi ciência e às suas famílias, na intersetorialidade das políticas 
públicas de Assistência Social, Educação e Saúde, com total Gratuidade.

Enquanto componente da Rede Socioassistencial do SUAS – Sistema Único de Assistência Social, atua na 
Habilitação, Reabilitação e Inclusão Social de pessoas com defi ciência, organizando um conjunto de ações tanto 
compatíveis aos tipifi cados Serviços de Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade, de Assessoramento 
e Garantia e Defesa de Direitos, de forma contínua, permanente e planejada, sem qualquer tipo de discriminação; 
quanto articuladas às políticas públicas citadas e às demais, objetivando promover o desenvolvimento da pessoa com 
defi ciência, a eliminação barreiras implicadas pelo meio, o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários, a 
convivência, a autonomia, a independência, a segurança, o acesso a direitos e a participação cidadã plena e efetiva 
na sociedade.

E no cumprimento de sua Missão Institucional, a APAE ainda garante processos participativos aos usuários e às 
famílias, contribuindo para a construção de uma sociedade justa e igualitária.

NOTA 12 - OS VALORES DAS ISENÇÕES USUFRUIDAS DA SEGUINTE FORMA:
a) Quota Patronal INSS + SAT + Terceiros =   R$ 1.205.672,45
b) PIS sobre folha de pagamento = R$ 44.827,22

JABOTICABAL, 31 de Dezembro de 2025

Entidade:

C.N.P.J.: 45.337.185/0001-62

Folha:ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JABOTICABAL 0001

31/12/2025Balanço encerrado em:
BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição Descrição Saldo AtualSaldo Atual

3.934.438,40D 3.934.438,40CATIVO PASSIVO

2.005.852,55D 1.341.001,45CCIRCULANTE CIRCULANTE

1.219.654,31D 1.341.001,45CDISPONÍVEL CIRCULANTE

4.259,17D 671.652,65CADIANTAMENTOS NÃO CIRCULANTE

17.934,80D 671.652,65CTITULOS A RECEBER EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

762.939,64D 1.921.784,30CSUBVENÇÃO/CONVÊNIO À RECEBER PATRIMÔNIO LÍQUIDO

14,63D 2.037.432,48CTITULOS A RECEBER PATRIMÔNIO SOCIAL

1.050,00D 115.648,18DESTOQUES SUPERÁVIT/DÉFICIT ACUMULADOS

1.928.585,85DNÃO CIRCULANTE

1.928.585,85DPERMANENTE

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2025 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$ 
3.934.438,40 (três milhões novecentos e trinta e quatro mil quatrocentos e trinta e oito reais e quarenta centavos)

______________________________________
HELIO CESAR VIEIRA DA COSTA
TESOUREIRO
122.433.518-03

_______________________________________
CELSO APARECIDO CASSIANO
CONSELHEIRO FISCAL
833.672.688-87

_______________________________________
ANTONIO CARLOS IJANC
Reg. no CRC - SP sob o No. 1SP065569/O-0
CPF: 282.035.938-87

_______________________________________
HUMBERTO MONTANS BELLODI
PRESIDENTE
CPF: 058.957.218-00

_______________________________________
PLINIO SERGIO VOLPE
CONSELHEIRO FISCAL
264.978.758-91

________________________________________
RITA DE CASSIA BELLODI ARROBAS MARTINS
CONSELHEIRO FISCAL
088.985.268-57

JABOTICABAL, 31 de Dezembro de 2025



SÁBADO, 25 DE ABRIL DE 2.026 3
II. 02 (dois) representantes pela empresa Veloce Telecom.

Art. 3° A entrega da honraria ocorrerá em Sessão Solene na Câmara Municipal de Jaboticabal, 
no mês de junho de 2026.
Art. 4° As despesas decorrentes da execução do presente decreto legislativo correrão por 
conta da verba própria consignada em orçamento vigente.
Art. 5° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Jaboticabal, 23 de abril de 2026.

RONALDO PERUCI
PRESIDENTE

Registrado e Publicado no Departamento Legislativo da Câmara Municipal de Jaboticabal, 
em 23 de abril de 2026.

SILVIA CRISTINA MAZARO FERMINO
AGENTE LEGISLATIVO

DECRETO LEGISLATIVO N° 910 DE 23 DE ABRIL DE 2026

RONALDO PERUCI, Presidente da Câmara Municipal de Jaboticabal, faz saber que 
a Câmara Municipal na Sessão Ordinária realizada dia 22 de abril de 2026, aprovou e 
nos termos do Art. 35, item IV da Lei Orgânica do Município de Jaboticabal, promulga 
a seguinte,

DECRETO LEGISLATIVO
Outorga Título de Cidadão Jaboticabalense ao Deputado Federal João Cury Neto

Autoria: Ednei Valêncio

Art. 1º Fica outorgado o Título de Cidadão Jaboticabalense ao Deputado Federal João Cury Neto.
Art. 2º A entrega da referida honraria dar-se-á em Sessão Solene na Câmara Municipal de Jabo-
ticabal, em data a ser designada pela Presidência da Mesa Diretora.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão por conta 
da verba própria consignada em orçamento vigente.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Jaboticabal, 23 de abril de 2026.

RONALDO PERUCI
PRESIDENTE

Registrado e Publicado no Departamento Legislativo da Câmara Municipal de Jaboticabal, 
em 23 de abril de 2026.

SILVIA CRISTINA MAZARO FERMINO
AGENTE LEGISLATIVO

DECRETO LEGISLATIVO N° 911 DE 23 DE ABRIL DE 2026

RONALDO PERUCI, Presidente da Câmara Municipal de Jaboticabal, faz saber que 
a Câmara Municipal na Sessão Ordinária realizada dia 22 de abril de 2026, aprovou e 
nos termos do Art. 35, item IV da Lei Orgânica do Município de Jaboticabal, promulga 
a seguinte,

DECRETO LEGISLATIVO
Concede Título de Cidadão Jaboticabalense ao Deputado Federal GUILHERME MURARO 
DERRITE e dá outras providências.

Autoria: Pepa Servidone

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Jaboticabalense ao Deputado Federal GUILHERME 
MURARO DERRITE.
Art. 2º A entrega da referida honraria dar-se-á em Sessão Solene da Câmara Municipal de Jabo-
ticabal, em data a ser designada pela Presidência da Mesa Diretora.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão por conta 
de dotação própria consignada no orçamento vigente.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Fica revogado o Decreto Legislativo nº 903, de 07 de abril de 2026.

Jaboticabal, 23 de abril de 2026.

RONALDO PERUCI
PRESIDENTE

Registrado e Publicado no Departamento Legislativo da Câmara Municipal de Jaboticabal, 
em 23 de abril de 2026.

SILVIA CRISTINA MAZARO FERMINO
AGENTE LEGISLATIVO

ATOS DA MESA 

ATO DA MESA N° 118/2026

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação vigente,

CONCEDE 45 (quarenta e cinco) dias de Licença Prêmio em pecúnia, referente ao 2° período 
aquisitivo (11/04/2021 a 10/04/2026), ao servidor BRUNO MASCARO, lotado no Departamento 
de Administração, com fundamento no artigo 150 da Lei Municipal n° 3736 de 03 de abril de 2008, 
respeitados os termos da Lei Complementar nº 226/2026 e Ato da Mesa 82/2026.

Jaboticabal, 23 de abril de 2026.

RONALDO PERUCI
Presidente

JONAS ALEXANDRE DA SILVA
1ª Secretário

JOSÉ RONALDO BOLOGNEZZI
2º Secretário

    WILSON APARECIDO DOS SANTOS
Vice-Presidente

ATO DA MESA N° 119/2026

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação vigente,

CONCEDE, a pedido da servidora RAQUEL SBARDELOTTO SANCHES, lotada no 
Departamento Jurídico, Licença Prêmio em gozo, de 22/04/2026 a 16/05/2026, referente ao 1º período 
aquisitivo (01/02/2016 a 08/09/2022), conforme Processo RD 201/2026.

Jaboticabal, 24 de abril de 2026.

RONALDO PERUCI
Presidente

JONAS ALEXANDRE DA SILVA
1ª Secretário

JOSÉ RONALDO BOLOGNEZZI
2º Secretário

    WILSON APARECIDO DOS SANTOS
Vice-Presidente

DECRETOS LEGISLATIVOS

DECRETO LEGISLATIVO N° 904 DE 23 DE ABRIL DE 2026

RONALDO PERUCI, Presidente da Câmara Municipal de Jaboticabal, faz saber que 
a Câmara Municipal na Sessão Ordinária realizada dia 22 de abril de 2026, aprovou e 
nos termos do Art. 35, item IV da Lei Orgânica do Município de Jaboticabal, promulga 
a seguinte,

DECRETO LEGISLATIVO
Outorga Diploma de Honra ao Mérito pelos 20 anos da Realiza Empreendimentos Imo-
biliários.

Autoria: Renata Assirati

Art. 1º Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito pelos 20 anos da Realiza Empreendimentos 
Imobiliários.
Art. 2° A entrega da referida honraria dar-se-á em Sessão Solene na Câmara Municipal de Jaboticabal, 
a ser realizada no mês de outubro do corrente ano.
Art. 3° As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão por conta 
da verba própria consignada em orçamento vigente.
Art. 4° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Jaboticabal, 23 de abril de 2026.

RONALDO PERUCI
PRESIDENTE

Registrado e Publicado no Departamento Legislativo da Câmara Municipal de Jaboticabal, 
em 23 de abril de 2026.

SILVIA CRISTINA MAZARO FERMINO
AGENTE LEGISLATIVO

DECRETO LEGISLATIVO N° 905 DE 23 DE ABRIL DE 2026

RONALDO PERUCI, Presidente da Câmara Municipal de Jaboticabal, faz saber que 
a Câmara Municipal na Sessão Ordinária realizada dia 22 de abril de 2026, aprovou e 
nos termos do Art. 35, item IV da Lei Orgânica do Município de Jaboticabal, promulga 
a seguinte,

DECRETO LEGISLATIVO
Outorga Diploma de Honra ao Mérito pelos 100 anos da construção da Catedral de Nossa 
Senhora do Carmo.

Autoria: Ronaldinho

Art. 1º. Fica outorgado Diploma de Honra ao Mérito pelos 100 anos da construção da Catedral 
de Nossa Senhora do Carmo.
Art. 2°. A entrega da referida honraria dar-se-á em Sessão Solene na Câmara Municipal de 
Jaboticabal, em data a ser designada pela Presidência da Mesa Diretora.
Art. 3°. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão por 
conta da verba própria consignada em orçamento vigente.
Art. 4°. Fica revogado o Decreto Legislativo nº. 893, de 20 de fevereiro de 2026.
Art. 5°. Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Jaboticabal, 23 de abril de 2026.

RONALDO PERUCI
PRESIDENTE

Registrado e Publicado no Departamento Legislativo da Câmara Municipal de Jaboticabal, 
em 23 de abril de 2026.

SILVIA CRISTINA MAZARO FERMINO
AGENTE LEGISLATIVO

DECRETO LEGISLATIVO N° 906 DE 23 DE ABRIL DE 2026

RONALDO PERUCI, Presidente da Câmara Municipal de Jaboticabal, faz saber que 
a Câmara Municipal na Sessão Ordinária realizada dia 22 de abril de 2026, aprovou e 
nos termos do Art. 35, item IV da Lei Orgânica do Município de Jaboticabal, promulga 
a seguinte,

DECRETO LEGISLATIVO
Dá nova redação à Ementa e ao Art. 1º do Decreto Legislativo nº 882 de 08 de julho de 2025, 
e dá outras providências.

Autoria: Gregório Casagrande

Art. 1º A ementa do Decreto Legislativo nº 882, de 08 de junho de 2025, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Institui Placas Comemorativas pelos 60 anos da Faculdade de Ciências Agrárias e Vete-
rinárias da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, Câmpus de Jabo-
ticabal.”
Art. 2° O Art. 1º do Decreto Legislativo nº 882, de 08 de julho de 2025, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 1º Ficam instituídas Placas Comemorativas pelos 60 anos da Faculdade
de Ciências Agrárias e Veterinárias da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesqui-
ta Filho”, Câmpus de Jaboticabal.”
Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Jaboticabal, 23 de abril de 2026.

RONALDO PERUCI
PRESIDENTE

Registrado e Publicado no Departamento Legislativo da Câmara Municipal de Jaboticabal, 
em 23 de abril de 2026.

SILVIA CRISTINA MAZARO FERMINO
AGENTE LEGISLATIVO

DECRETO LEGISLATIVO N° 907 DE 23 DE ABRIL DE 2026

RONALDO PERUCI, Presidente da Câmara Municipal de Jaboticabal, faz saber que 
a Câmara Municipal na Sessão Ordinária realizada dia 22 de abril de 2026, aprovou e 
nos termos do Art. 35, item IV da Lei Orgânica do Município de Jaboticabal, promulga 
a seguinte,

DECRETO LEGISLATIVO
Aprova as Contas da Prefeitura Municipal de Jaboticabal, acatando o Parecer Prévio do Egrégio 
Tribunal de contas do Estado de São Paulo, constante do Processo TC-016981.989.24-7, 
referente ao exercício de 2022, e dá outras providências.

Autoria: Wilsinho Locutor, Gilberto de Faria e Ronaldo Bolognezzi

Art. 1º Ficam aprovadas as Contas da Prefeitura Municipal de Jaboticabal, constante do Processo 
TC-016981.989.24-7, referente ao exercício de 2022, acatando o Parecer Prévio do Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Jaboticabal, 23 de abril de 2026.

RONALDO PERUCI
PRESIDENTE

Registrado e Publicado no Departamento Legislativo da Câmara Municipal de Jaboticabal, 
em 23 de abril de 2026.

SILVIA CRISTINA MAZARO FERMINO
AGENTE LEGISLATIVO

DECRETO LEGISLATIVO N° 908 DE 23 DE ABRIL DE 2026

RONALDO PERUCI, Presidente da Câmara Municipal de Jaboticabal, faz saber que 
a Câmara Municipal na Sessão Ordinária realizada dia 22 de abril de 2026, aprovou e 
nos termos do Art. 35, item IV da Lei Orgânica do Município de Jaboticabal, promulga 
a seguinte,

DECRETO LEGISLATIVO
Aprova as Contas da Prefeitura Municipal de Jaboticabal, acatando o Parecer Prévio do Egrégio 
Tribunal de contas do Estado de São Paulo, constante do Processo TC-004559.989.23-1, referen-
te ao exercício de 2023, e dá outras providências.

Autoria: Wilsinho Locutor, Gilberto de Faria e Ronaldo Bolognezzi

Art. 1º Ficam aprovadas as Contas da Prefeitura Municipal de Jaboticabal, constante do Processo 
TC-004559.989.23-1, referente ao exercício de 2023, acatando o Parecer Prévio do Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Jaboticabal, 23 de abril de 2026.

RONALDO PERUCI
PRESIDENTE

Registrado e Publicado no Departamento Legislativo da Câmara Municipal de Jaboticabal, 
em 23 de abril de 2026.

SILVIA CRISTINA MAZARO FERMINO
AGENTE LEGISLATIVO

DECRETO LEGISLATIVO N° 909 DE 23 DE ABRIL DE 2026

RONALDO PERUCI, Presidente da Câmara Municipal de Jaboticabal, faz saber que 
a Câmara Municipal na Sessão Ordinária realizada dia 22 de abril de 2026, aprovou e 
nos termos do Art. 35, item IV da Lei Orgânica do Município de Jaboticabal, promulga 
a seguinte,

DECRETO LEGISLATIVO
Institui Placas Comemorativas pelos 10 anos da Veloce Telecom.

Autoria: Renata Assirati

Art. 1º Ficam instituídas Placas Comemorativas pelos 10 anos da Veloce Telecom.
Art. 2° A Câmara Municipal de Jaboticabal mandará confeccionar 50 (cinquenta) placas que serão en-
tregues a membros indicados por uma Comissão especialmente constituída por Ato da Presidência 
deste Poder Legislativo.
Parágrafo único – A Comissão de que trata o caput deste artigo será composta de 03 (três) 
membros, a saber:

I. A Vereadora desta propositura; e

Rua Carlos Buck, 62. Nova Aparecida -(16) 9.9964-7721
hiankanikuma@hotmail.com

Clínica de Nutrição 
Hianka Nikuma - CRN-3 57525
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Redação, Administração e Departamento Comercial: 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO (Prenotação 198.734 de 05/12/2025)
                               ÁLVARO BENEDITO TORREZAN, Ofi cial de Registro de 

Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Jaboticabal, 
com cartório estabelecido à Rua Mimi Alemagna,183, Centro, Fone (016)3202-3015. 

                        FAZ SABER ao ESPÓLIO DE IRENE GARCIA GIL (não consta ne-
nhuma qualifi cação na matrícula número 7.831, desta Serventia), e ainda seus eventuais 
herdeiros ou sucessores, que de conformidade com as disposições do art. 213, Inciso II,  
§ 3º, da Lei Federal nº 6.015/73, nos termos da  Lei 10.267, de 28 de agosto de 2001, 
e ainda, com base no item 136.7, do Capítulo XX das Normas de Serviço da Egrégia 
Corregedoria Geral da Justiça, encontra-se prenotado nesta Serventia sob nº 198.734, 
de 05/12/2025, requerimento para “Retifi cação Georreferenciada” com alteração da 
descrição das divisas, área e confrontações do imóvel denominado Sítio Retiro, situ-
ado no município de Taiaçu, comarca de Jaboticabal - SP, objeto da matrícula número 
15.722, de propriedade de Nilson Antonio Cuoghi, tudo nos termos do mencionado 
requerimento e demais documentos exigidos por Lei.

                            Assim, conforme MATRÍCULA NÚMERO 7.831, na qualidade 
de condômino/proprietário do imóvel denominado Fazenda Rancho Alegre, situado no 
município de Taiaçu, nesta comarca de Jaboticabal, que se confronta com o imóvel 
retifi cando, fi cam notifi cados o Espólio de Irene Garcia Gil e seus eventuais herdei-
ros e/ou sucessores, para que NÃO CONCORDANDO com os termos da retifi cação 
requerida, se dirijam a este Registro Imobiliário, situado na Rua Mimi Alemagna nº 
183, centro, Jaboticabal-SP, telefone (16) 32023015, com atendimento ao público de 
segunda à sexta-feira das 09:00 às 16:00 horas, onde, querendo poderão apresentar 
impugnação fundamentada, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da 
primeira publicação do presente edital (item 136.12 – Cap.XX – Normas de Serviço da 
E. Corregedoria Geral da Justiça).    

                             Fica outrossim, desde já cientifi cados, de que deixando de apresentar 
a impugnação no prazo estipulado, presumir-se-á a anuência.                

                             Para conhecimento dos interessados e para que não aleguem 
ignorância, expede-se o presente edital, que será publicado em jornal de circulação na 
comarca do imóvel, por 02 (dois) dias consecutivos, com intervalo entre as publicações 
inferior a 15 (quinze) dias. Jaboticabal, 16 de abril de 2026. Eu, José Pedro Júnior, 
Ofi cial Substituto, digitei e subscrevi.

O SUBSTITUTO DO OFICIAL: JOSÉ PEDRO JUNIOR 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO (Prenotação 197.655 de 22/09/2025)
                               ÁLVARO BENEDITO TORREZAN, Ofi cial de Registro de 

Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Jaboticabal, 
com cartório estabelecido à Rua Mimi Alemagna,183, Centro, Fone (016)3202-3015. 

                        FAZ SABER a LEANDRO RODELLO, RG nº 26.767.754-6-SSP/
SP, CPF nº 255.725.938/18, brasileiro, casado, médico veterinário, nesidente e domi-
ciliado em Araguaina – TO, na Rua 23A, número 43 – Complemento QD41ALT01H, 
Vila Bela, Setor Oeste (qualifi cação que consta da matrícula número 50.977, desta 
Serventia), que de conformidade com as disposições do art. 213, Inciso II,  § 3º, da Lei 
Federal nº 6.015/73, nos termos da  Lei 10.267, de 28 de agosto de 2001, e ainda, com 
base no item 136.7, do Capítulo XX das Normas de Serviço da Egrégia Corregedoria 
Geral da Justiça, encontra-se prenotado nesta Serventia sob nº 197.655, de 22/09/2025, 
requerimento para “Retifi cação Georreferenciada” com alteração da descrição das di-
visas, área e confrontações do imóvel denominado Sítio Barra do Tijuco, situado no 
município e comarca de Jaboticabal, objeto da matrícula número 50.977, do qual V. 
Senhoria é condômino, tudo nos termos do mencionado requerimento e demais docu-
mentos exigidos por Lei, porém, SEM ANUÊNCIA DE V.SENHORIA. 

                            Assim, fi ca notifi cado o Sr. Leandro Rodello, para que NÃO 
CONCORDANDO com os termos da retifi cação requerida, se dirija a este Registro 
Imobiliário, situado na Rua Mimi Alemagna nº 183, centro, Jaboticabal-SP, telefone 
(16) 32023015, com atendimento ao público de segunda à sexta-feira das 09:00 às 
16:00 horas, onde, querendo poderá apresentar impugnação fundamentada, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contados a partir da primeira publicação do presente edital (item 
136.12 – Cap.XX – Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça).    

                             Fica outrossim, desde já cientifi cado, de que deixando de apresentar 
a impugnação no prazo estipulado, presumir-se-á a anuência.                

                             Para conhecimento dos interessados e para que não aleguem 
ignorância, expede-se o presente edital, que será publicado em jornal de circulação na 
comarca do imóvel, por 02 (dois) dias consecutivos, com intervalo entre as publicações 
inferior a 15 (quinze) dias. Jaboticabal, 16 de abril de 2026. Eu, José Pedro Júnior, 
Ofi cial Substituto, digitei e subscrevi.

O SUBSTITUTO DO OFICIAL: JOSÉ PEDRO JUNIOR 

EMPRESA B. TOBACE DIVULGA:
VAGA PARA PORTADORES 
NECESSIDADES ESPECIAIS

Empresa B. Tobace - Instalações Elétricas e Telefônicas LTDA. está abrindo processo seletivo para 
Portadores de Necessidades

 Especiais.
Os interessados deverão enviar currículo para:

 andre@tobace.com.br 
ou entregar diretamente na Avenida 

Paulino Braga, nº 1.200, Bairro Aparecida.

EDITAL DE NOTA 
 
Considerando a existência de NEGÓCIO JURÍDICO FIRMADO  tendo por objeto os 
LOTES E ADQUIRENTES abaixo relacionados, todos integrantes do LOTEAMENTO 
PLANALTO VERDE  I , abaixo indicados, situados na cidade de JABOTICABAL/SP, 
serve o presente para NOTIFICAR formalmente, as pessoas abaixo indicadas, 
para que, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, contados da publicação da presente, 
compareçam pessoalmente no endereço Avenida Benjamin Constant, nº 662 – 
Centro, da cidade de Jaboticabal-SP, ou entrem em contato por meio do telefone 
(16) 3209-3292, com o objetivo de apurar e regularizar sua situação contratual, 
sendo que, após o prazo mencionado, em não havendo a regularização por força 
das cláusulas contratuais e ainda do contido no artigo 475 do Código Civil1, OS 
CONTRATOS SERÃO CONSIDERADOS RESCINDIDOS DE PLENO DIREITO, ocasião 
em que a PROMITENTE VENDEDORA tomará as demais medidas que julgar 
necessárias. FAVOR DESCONSIDERAR O PRESENTE, CASO A SITUAÇÃO JÁ ESTEJA 
REGULARIZADA ATÉ SUA PUBLICAÇÃO. 
 
CLIENTE                                                      QUADRA                    LOTE                        DATA CONTRATO 
ROGER HENRIQUE BARBOSA NUNES       001                            013                         08/03/2023 
________________________________  
1 Art. 475. A parte lesada pelo inadimplemento pode pedir a resolução do contrato, se não 
preferir exigir-lhe o cumprimento, cabendo, em qualquer dos casos, indenização por perdas e 
danos. 
 

EDITAL DE NOTA 
 
Considerando a existência de NEGÓCIO JURÍDICO FIRMADO tendo por objeto os LOTES 
e ADQUIRENTES abaixo relacionados, todos integrantes do LOTEAMENTO RESIDENCIAL 
NEVADA I E II abaixo indicados, situados na cidade de BARRINHA/SP, serve o presente 
para NOTIFICAR formalmente, as pessoas abaixo indicadas, para que, NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, contados da publicação da presente, compareçam pessoalmente no 
endereço Avenida Benjamin Constant, nº 662 – Centro, da cidade de Jaboticabal-SP, ou 
entrem em contato por meio do TELEFONE/WHATS APP (16) 3209-3292, com o objetivo 
de apurar e regularizar sua situação contratual, sendo que, após o prazo mencionado, 
em não havendo a regularização por força das cláusulas contratuais e ainda do contido 
no artigo 475 do Código Civil1, OS CONTRATOS SERÃO CONSIDERADOS RESCINDIDOS 
DE PLENO DIREITO, ocasião em que a PROMITENTE VENDEDORA tomará as demais 
medidas que julgar necessárias. FAVOR DESCONSIDERAR O PRESENTE, CASO A 
SITUAÇÃO JÁ ESTEJA REGULARIZADA ATÉ SUA PUBLICAÇÃO. 
 

CLIENTE                                                                          QUADRA     LOTE      DATA CONTRATO 
 EDIR ALVES VIANA                                                            002             029       11/01/2025 
      EDER PÊGO DOS ANJOS                                                   002             029       11/01/2025 
      ELIZANGELA CONCEIÇÃO COSTA                                   002             029       11/01/2025 
      TAINARA PINHEIRO DOS ANJOS                                    003             002       05/08/2025 
      SILVALIO DE MATOS GOMES                                         017             015       14/09/2024 
      ANA DE MATOS GOMES VIANA                                    017             015       14/09/2024 
      RAFAEL APARECIDO DA SILVA JUVÊNCIO                   016             024       06/09/2025 
_______________________________   
1 Art. 475. A parte lesada pelo inadimplemento pode pedir a resolução do contrato, se não 
preferir exigir-lhe o cumprimento, cabendo, em qualquer dos casos, indenização por perdas e 
danos. 
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Deputado Ricardo Madalena lança 
candidatura à presidência do CREA SP e 
declara apoio a Joel Krüger no CONFEA
Com foco na valori-

zação dos profi ssio-
nais e no fortaleci-
mento institucional, 
foi lançada ofi cial-
mente a candidatura 
de Ricardo Madale-
na à presidência do 
CREA SP nas elei-
ções de 2026 do sis-
tema CREA, CONFEA 
e Mútua. A chapa 
conta com o apoio do 
engenheiro Joel Krü-
ger, candidato à pre-
sidência do CONFEA.

O sistema é res-

ponsável pela regu-
lamentação, fi sca-
lização e apoio aos 
profi ssionais das 
áreas de engenha-
ria, agronomia e ge-
ociências em todo o 
país, categorias fun-
damentais para o de-
senvolvimento eco-
nômico, a inovação 
e o crescimento sus-
tentável do Brasil.

A candidatura de 
Ricardo Madalena 
nasce com a pro-
posta de fortalecer 

o sistema, ampliar o 
reconhecimento das 
categorias profi s-
sionais e valorizar a 
atuação técnica, es-
pecialmente no es-
tado de São Paulo. 
Segundo ele, o pro-
jeto foi construído 
com base no diálogo, 
na responsabilidade 
e na parceria com 
os profi ssionais da 
área.

“Assumimos esse 
compromisso com 
seriedade, traba-

lhando pela valoriza-
ção, fortalecimento e 
reconhecimento dos 
profi ssionais que 
constroem o presen-
te e o futuro do nosso 
país”, destacou.

A campanha tam-
bém reforça o ali-
nhamento com Joel 
Krüger na disputa 
pelo CONFEA, con-
solidando uma pro-
posta conjunta de 
fortalecimento do 
sistema em nível na-
cional.

Vereadores aprovam prestação de contas dos 
anos 2022 e 2023 e outros projetos

A Câmara Muni-
cipal de Jabotica-
bal realizou, na noi-
te de terça-feira, 
22.Abr.2026, Ses-
são Ordinária com 
uma pauta extensa 
e dinâmica. Ao todo, 
foram apreciados 
e votados pelos ve-
readores, projetos 
envolvendo homena-
gens, meio ambiente, 
saúde, contas públi-
cas e outras maté-
rias de interesse do 
município.

A primeira vota-
ção ocorreu em blo-
co e analisou o De-
creto Legislativos nº 
16/2026, de autoria 
da vereadora Renata 
Assirati (PODEMOS), 
que outorga Diploma 
de Honra ao Méri-
to pelos 20 anos da 
Realiza Empreendi-
mentos Imobiliários, 
Decreto Legislativo 
nº 18/2026, de auto-
ria do vereador Ro-
naldinho (AVANTE), 
que concede Diplo-
ma de Honra ao Mé-
rito pelos 100 anos 
da construção da 
Catedral de Nossa 

Senhora do Carmo; 
e Decreto Legisla-
tivo nº 19/2026, de 
autoria do vereador 
Gregório Casagran-
de (SOLIDARIEDADE), 
que dá nova redação 
à ementa e ao artigo 
1º do Decreto Legis-
lativo nº 882, de 8 de 
julho de 2025, e esta-
belece outras provi-
dências. Os projetos 
foram aprovados por 
unanimidade.

Na segunda vota-
ção, foi apreciado o 
Decreto Legislativo 
nº 23/2026 de au-
toria dos vereado-
res Wilsinho Locutor 
(MDB), Gilberto de 
Faria (MDB) e Ronal-
do Bolognezzi (MDB), 
que aprova as con-
tas da Prefeitura 
Municipal de Jaboti-
cabal referentes ao 
exercício de 2022, 
acatando o Parecer 
Prévio do Tribunal 
de Contas do Estado 
de São Paulo, cons-
tante do Processo 
TC-016981.989.24-
7. Após a leitura do 
parecer das comis-
sões competentes e 

discussão da maté-
ria entre os parla-
mentares, o proje-
to foi aprovado por 
maioria, com votos 
contrários dos vere-
adores Pepa Servi-
done (PSD), Dr. Jona-
tas César Carnevalli 
Lopes (SOLIDARIE-
DADE) e Mandi Ser-
ralheiro (AVANTE).

A terceira vota-
ção analisou o De-
creto Legislativo nº 
24/2026 também de 
autoria dos verea-
dores Wilsinho Lo-
cutor (MDB), Gilber-
to de Faria (MDB) e 
Ronaldo Bolognezzi 
(MDB), que aprova 
as contas do Execu-
tivo Municipal refe-
rentes ao exercício 
de 2023, com base 
no Parecer Prévio 
do TCE-SP, Processo 
TC-004559.989.23-
1. O projeto, também 
discutido entre os 
vereadores, foi apro-
vado por maioria, 
com votos contrários 
dos vereadores Pepa 
Servidone (PSD), Dr. 
Jonatas César Car-
nevalli Lopes (SOLI-

DARIEDADE) e Mandi 
Serralheiro (AVAN-
TE).

Em seguida, co-
locou-se em pauta 
o Projeto de Lei nº 
09/2026, do verea-
dor Ednei Valêncio 
(PSB), que dispõe 
sobre o descarte ir-
regular de resíduos 
sólidos no municí-
pio, estabelece mul-
ta administrativa, in-
centiva a destinação 
correta e cria o ca-
nal Disque-Denúncia 
Ambiental. O projeto 
teve aprovação unâ-
nime dos vereadores 
presentes.

A quinta votação 
foi realizada em blo-
co, contemplando 
os Projetos de Lei nº 
10/2026, do verea-
dor Ednei Valêncio 
(PSB), que institui o 
cadastro municipal 
de pessoas condena-
das administrativa-
mente por maus-tra-
tos contra animais, 
Projeto de Lei nº 
19/2026, de autoria 
do vereador Mandi 
Serralheiro (AVAN-
TE), que estabele-
ce diretrizes para o 
descarte, acondicio-
namento e destina-
ção ambientalmente 
adequada do óleo 
vegetal comestível 
usado no municí-
pio, Projeto de Lei nº 
22/2026, de autoria 
do Prefeito Munici-
pal de Jaboticabal, 
que institui o Centro 
de Educação Am-
biental “Prof. Dr. Pau-
lo Donato Castella-
ne”, Projeto de Lei nº 
24/2026, também do 
Executivo Municipal, 

que denomina “Sa-
brina Aparecida de 
Almeida Lima” a sede 
do CRAM – Centro de 
Referência de Aten-
dimento à Mulher 
e Projeto de Lei nº 
25/2026, também de 
autoria do vereador 
Ednei Valêncio (PSB), 
que proíbe o uso e a 
comercialização de 
coleiras eletrifi cadas 
ou de choque em ani-
mais no município. 
Todos os projetos fo-
ram aprovados por 
unanimidade.

Na sequência da 
ordem do dia, foi vo-
tado o Projeto de Lei 
nº 20/2026, do vere-
ador Dr. Célio Morais 
(PL), que institui o 
Programa Municipal 
“Saúde Bucal na Pes-
soa Idosa, que tam-
bém recebeu apro-
vação unânime.

Logo após, os vere-
adores deliberaram 
sobre o Projeto de Lei 
nº 26/2026, de auto-
ria da Mesa Diretora 
da Câmara Munici-
pal, composta pelos 
vereadores Ronaldi-
nho (AVANTE), Prof. 
Jonas (PSD), Ronal-
do Bolognezzi (MDB) 
e Wilsinho Locutor 
(MDB), que autoriza 
a abertura de crédi-
to adicional especial 
no valor de R$ 940 
mil no orçamento da 
Câmara Municipal, 
viabilizando o paga-
mento retroativo de 
quinquênios, sexta-
-parte, licença-prê-
mio, progressões 
funcionais e refl exos 
remuneratórios aos 
servidores efetivos 
do Legislativo, con-

forme disposto na 
Lei Complementar 
Federal nº 226, de 12 
de janeiro de 2026. 
O projeto foi apro-
vado igualmente por 
unanimidade, após 
discussão do projeto 
entre os parlamenta-
res.

Durante a sessão, 
ainda foram feitas 
inclusões na ordem 
do dia, com a entra-
da dos Projetos de 
Decreto Legislativo 
nº 21/2026, de au-
toria da Vereadora 
Renata Assirati, que 
institui placas come-
morativas pelos 10 
anos da Veloce Tele-
com. Decreto Legis-
lativo nº 22/2026, de 
autoria do Vereador 
Ednei Valêncio (PSB), 
que outorga Título de 
Cidadão Jaboticaba-
lense ao Deputado 
Federal João Cury 
Neto; e Decreto Le-
gislativo nº 25/2026, 
de autoria do Vere-
ador Pepa Servido-
ne (PSD), que outor-
ga Título de Cidadão 
Jaboticabalense ao 
Deputado Federal 
Guilherme Muraro 
Derrite. Os projetos 
foram votados em 
bloco e aprovadas 
por unanimidade.

Com a apreciação 
de todos os itens 
previstos, a sessão 
foi encerrada após a 
conclusão das vota-
ções. A próxima Ses-
são Ordinária será 
no dia 04.Mai.2026 e 
ocorrerá às 19h30.

Publicação Ofi cial 
da Câmara Munici-
pal de Jaboticabal


